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Ementa:

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. RESPONSABILIDADE. SUMULA
CARF N° 12.

“Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto de
renda na declaracdo de ajuste anual, ¢ legitima a constituicdo do crédito
tributario na pessoa fisica do beneficidrio, ainda que a fonte pagadora ndo
tenha procedido a respectiva retencao”.

IRRF. COMPETENCIA.

A reparti¢do do produto da arrecadacao entre os entes federados ndo altera a
competéncia tributdria da Unido para instituir, arrecadar e fiscalizar o
Imposto sobre a Renda.

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENCAS SALARIAIS. URV.

Os valores recebidos por servidores publicos a titulo de diferencas ocorridas
na conversao de sua remuneracdo, quando da implantagdo do Plano Real, sao
de natureza salarial, razdo pela qual estdo sujeitos aos descontos de Imposto
de Renda.

ISENCAO. NECESSIDADE DE LEI.

Inexistindo lei federal reconhecendo a isengdo, incabivel a exclusao dos
rendimentos da base de calculo do Imposto de Renda.

IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.
TABELA MENSAL. APLICACAO DO ART. 62-A DO RICAREF.

O imposto de renda incidente sobre os rendimentos tributaveis recebidos
acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e aliquotas vigentes
a época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, conforme dispde o
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 Exercício: 2005, 2006, 2007
 Ementa:
 IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. RESPONSABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 12.
 �Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção�.
 IRRF. COMPETÊNCIA.
 A repartição do produto da arrecadação entre os entes federados não altera a competência tributária da União para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda.
 IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.
 Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos aos descontos de Imposto de Renda.
 ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI.
 Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda.
 IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. TABELA MENSAL. APLICAÇÃO DO ART. 62-A DO RICARF.
 O imposto de renda incidente sobre os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, conforme dispõe o Recurso Especial nº 1.118.429/SP, julgado na forma do art. 543-C do CPC. Aplicação do art. 62-A do RICARF (Portaria MF nº 256/2009).
 IRPF. MULTA. EXCLUSÃO. SÚMULA CARF Nº 73.
 �Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício�.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar. No mérito, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso para que sejam aplicadas aos rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas progressivas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos à Contribuinte e excluir da exigência a multa de ofício. Vencidos os Conselheiros GERMAN ALEJANDRO SAN MARTÍN FERNÁNDEZ e MARIA HELENA COTTA CARDOZO, que deram provimento parcial apenas para excluir a multa de ofício. 
 
 Assinado Digitalmente
 EDUARDO TADEU FARAH � Relator
 
 Assinado Digitalmente
 MARIA HELENA COTTA CARDOZO - Presidente 
 
 EDITADO EM: 23/10/2014
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: MARIA HELENA COTTA CARDOZO (Presidente), GERMAN ALEJANDRO SAN MARTÍN FERNÁNDEZ, GUILHERME BARRANCO DE SOUZA (Suplente convocado), FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA, NATHALIA MESQUITA CEIA e EDUARDO TADEU FARAH. Ausente, justificadamente, o Conselheiro GUSTAVO LIAN HADDAD.
 
  Adoto o relatório de primeira instância por bem traduzir os fatos da presente lide até aquela decisão.
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 172.999,24, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003.
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
a) o lançamento fiscal é improcedente, pois teve como objeto valores recebidos pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não estão sujeitos à incidência do imposto de renda, em razão do seu caráter indenizatório, conforme legislação instituidora da referida verba;
b) a constitucionalidade do art. 5º da Lei Estadual nº 8.730, de 2003, que trata da natureza indenizatória da verba recebida, somente poderia ser questionada mediante procedimento legalmente estabelecido;
c) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, reconheceu a natureza indenizatória das diferenças de URV recebidas pelos magistrados federais, e que por esse motivo estariam isentas da contribuição previdenciária e do imposto de renda. Este tratamento seria extensível aos valores a mesmo título recebidos pelos membro do magistrados estaduais;
d) A fonte pagadora não fez a retenção que estaria obrigada, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta em sua declaração de rendimentos, não tem este último qualquer responsabilidade pela infração.
Foi determinada diligência fiscal para que o órgão de origem adotasse as medidas cabíveis para ajustar o lançamento fiscal ao Parecer PGFN/CRJ/Nº 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que, em razão de jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexistisse outro fundamento relevante, com relação às ações judiciais que visassem obter a declaração de que, no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, deveriam ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global.
A 3ª Turma da DRJ em Salvador/BA julgou integralmente procedente o lançamento, consubstanciado nas ementas abaixo transcritas:
DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
As diferenças de remuneração recebidas pelos Magistrados do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Intimada da decisão de primeira instância, Heloisa Pinto de Freitas Vieira Graddi apresenta tempestivamente Recurso Voluntário, sustentando, essencialmente, os mesmos argumentos defendidos em sua Impugnação, sobretudo:
- Ilegitimidade Ativa da União;
- Não incidência do IR sobre diferenças pagas a título de URV;
- Ausência de responsabilidade da recorrente pelo pagamento do IRRF.
O processo em apreço foi julgado em 14 de agosto de 2012 e os membros da Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), por meio do Acórdão nº Acórdão nº 2201-001.742, decidiram dar provimento parcial ao recurso para excluir a multa de ofício.
Entretanto, constatado que os cálculos foram efetuados com base na tabela vigente na data do pagamento, o processo foi novamente incluído em pauta de julgamento e os membros da Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção do CARF, por meio do Acórdão nº 2201-001.951, de 22 de janeiro de 2013, decidiram por acolher os Embargos de Declaração para anular o Acórdão nº 2201-001. 742, de 14 de agosto de 2012, e sobrestar o julgamento do recurso, conforme a Portaria CARF nº 1, de 2012.
É o relatório.
 Conselheiro Eduardo Tadeu Farah
O recurso reúne os requisitos de admissibilidade.

Cuidam os autos de lançamento originário de verbas recebidas a título de �Valores Indenizatórios de URV�, no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006.
De início, cumpre esclarecer que a Portaria MF n° 545/2013 revogou os parágrafos 1º e 2º do art. 62-A do anexo II do RICARF (Portaria MF n° 256/2009). Assim, o procedimento de sobrestamento não é mais aplicado no CARF.
Antes de se entrar no mérito da questão, insta examinar, de antemão, a preliminar suscitada pela defesa.
Quanto à alegada ilegitimidade ativa para exigir o tributo, penso que o inciso III do art. 153 da Constituição Federal atribui à União competência exclusiva para legislar sobre imposto de renda e proventos de qualquer natureza. Em que pese o produto da arrecadação do IRRF pertencer ao Estado da Bahia, conforme prevê o inciso I do art. 157 da CF, tal fato não tem o condão de alterar a competência da União relativa ao Imposto sobre a Renda, conforme prevê o parágrafo único do art. 6º do Código Tributário Nacional (CTN). Com efeito, o contribuinte, na qualidade de beneficiário dos rendimentos, não pode se furtar da tributação do imposto. A lei, ao disciplinar a elaboração da Declaração Anual de Ajuste, expressamente determina a inclusão na base de cálculo do imposto de todos os rendimentos percebidos no ano, independentemente de ter ou não havido retenção na fonte (arts. 7º e 8º da Lei nº 9.250/1995). É neste sentido a Súmula CARF nº 12:
Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.
Portanto, não há relação entre o dever de reter o imposto e o fato de o produto da arrecadação do imposto retido pertencer ao Estado da Bahia.
Dessarte, estéril o argumento suscitado pela defesa para anular a exigência.
No mérito, verifico que as verbas recebidas a título de �Valores Indenizatórios de URV� advêm de diferenças salariais ocorridas na conversão da remuneração do servidor público, quando da implantação do Plano Real. Logo, tais valores se referem a salários (vencimentos) não recebidos ao longo dos anos. Nesse passo, o objetivo da ação judicial e/ou da Lei do estado da Bahia foi simplesmente pagar ao recorrente aquilo que antes deixou de ser pago. E o que antes deixou de ser pago é salário. Assim, o que veio a ser posteriormente pago é salário. Nessa ordem de idéias, penso que a verba trazida à discussão configura acréscimo patrimonial e, consequentemente, sujeita à incidência do IR, consoante dispõe o art. 43 do CTN:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
 II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
Portanto, a definição prevista no art. 43 do CTN se subsume ao caso em questão, isso porque as quantias percebidas pelo contribuinte de fato constitui produto do trabalho (salário). 
Quanto à alegada afronta ao princípio constitucional da isonomia, percebo que a Resolução do Supremo Tribunal Federal (STF) nº 245/2002 conferiu natureza jurídica indenizatória ao abono variável apenas aos Magistrados do Poder Judiciário Federal e, posteriormente, aos membros do Ministério Público da União (Lei nº 9.655/1998 e Lei nº 10.474/2002). 
Embora alegue a defesa que a verba recebida pelos servidores estaduais é exatamente igual àquela percebida pelos seus pares da União e, portanto, não se poderia dispensar tratamento diferenciado àqueles que se encontram em mesma situação, penso que não há como estender o entendimento a outros contribuintes, haja vista inexistir lei federal determinando o mesmo tratamento tributário, pois a norma que concede isenção deve ser interpretada sempre literalmente, conforme inciso II do art. 111 do CTN. Com efeito, o Código Tributário veda o emprego da analogia ou de interpretações extensivas para alcançar sujeitos passivos em situação semelhantes. Pensar diferente implicaria concessão de isenção sem lei federal própria, o que ofenderia o § 6º do art. 150 da CF e o art. 176 do CTN.
Ressalte-se que a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por meio do Parecer PGFN/Nº 529/2003, aprovado pelo Ministro da Fazenda, reconheceu a natureza indenizatória do abono apenas para a Magistratura Federal e MP Federal, respeitando a interpretação do STF.
Pelos fundamentos expostos, entendo que a verba em exame deve ser tributada.
No que tange à tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente, verifica-se que a autoridade lançadora aplicou sobre o total do crédito, a tabela do imposto de renda vigente no mês do recebimento. Contudo, de acordo com o art. 62-A do RICARF (Portaria MF nº 256/2009), deve-se aplicar à espécie o REsp nº 1.118.429/SP, julgamento sob o rito do art. 543C do CPC. Na ocasião, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos. Veja-se:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. Resp 1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010. (grifei)
Pelo que se vê, o REsp nº 1.118.429/SP versa exatamente sobre o caso dos autos, ou seja, parcelas atrasadas recebidas acumuladamente, já que a origem do pagamento foi a ação cível ordinária, verbis: 
 "AO 614 / BA - BAHIA AÇÃO ORIGINARIA, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE. Julgamento: 26/02/2003Órgão Julgador:Tribunal Pleno, Publicação: DJ 01-08-2003 PP-00101 EMENT VOL-02117-14 PP-02961:
AUTORES: AGNALDO BAHIA MONTEIRO E OUTROS
 ADVDOS.: ALCIR SANTOS DE OLIVEIRA E OUTROS
 RÉU: ESTADO DA BAHIA ADVDO.: PGE- B \ BRUNO ESPINEIRA LEMOS ADVDOS.: PGE- BA MANUELLA DA SILVA NONO E OUTRO
Ementa: AÇÃO ORIGINÁRIA. MAGISTRADOS DO ESTADO DA BAHIA. AÇÃO DE COBRANÇA. VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98 % RELATIVO À CONVERSÃO DE VALORES EM URV OCORRIDA EM MARÇO DE 1994. Competência originária deste Supremo Tribunal reconhecida, nos termos do art. 102, I, da CF, ante a comprovação de inexistência, no Estado da Bahia, de juiz de 1ª instância que estivesse habilitado a julgar o feito. Preliminares suscitadas pelo Estado da Bahia afastadas pela insubsistência de seus fundamentos. Este Supremo Tribunal Federal, em decisões anteriores, confirmou a efetiva redução nominal dos vencimentos e proventos, por efeito da conversão do Cruzeiro Real em URV, por força da vigência da Lei n° 8.880/94, reconhecendo, por conseguinte, o direito ao recebimento dos valores decorrentes da referida dedução. Precedentes: ADI n° 1.797, Rel. Min. limar Galvão, ADI n° 2.321-MC, Rei. Min. Celso de Mello e ADI n° 2.323-MC, Rei. Min. Ilmar Galvão. Pedido que se julga parcialmente procedente, na forma explicitada.".
Assim, as leis do estado da Bahia (Lei Estadual n° 8.730/2003 e Lei Complementar n° 20/2003), que resultaram no pagamento da diferença, foram editadas simplesmente para fins orçamentários, ou seja, para dar efetividade ao pagamento das diferenças. Veja-se:
Lei nº 8.730 de 08 de Setembro de 2003
Art. 4º - As diferenças decorrentes do erro na conversão da remuneração de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor - URV, objeto das Ações Ordinárias nos. 613 e 614, julgadas procedentes pelo Supremo Tribunal Federal, serão apuradas, mês a mês, de 1º de abril de 1994 a 31 de julho de 2001, e o montante correspondente a cada Magistrado será dividido em 36 parcelas iguais, para pagamento nos meses de janeiro de 2004 a dezembro de 2006.
(...)
Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos recursos orçamentários próprios, ficando o Poder Executivo autorizado a promover as alterações que se fizerem necessárias. (grifei)
Nesse caso, deve-se aplicar sobre os rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos.
No que toca à imposição da multa de ofício, penso que a penalidade deve ser excluída, pois o sujeito passivo foi de fato induzido ao erro pela fonte pagadora. É cediço que o comprovante de rendimento elaborado pela fonte pagadora classificou a referida verba como rendimentos isentos e não tributável, e ao apresentar sua Declaração de Ajuste o sujeito passivo meramente copiou os dados constantes do comprovante, acreditando estar agindo de forma correta. Assim, se houve erro no apontamento da natureza dos rendimentos auferidos, esse erro não foi provocado pelo contribuinte. Desse modo, o erro é escusável e, consequentemente, inaplicável a multa de ofício, conforme dispõe a Súmula CARF nº 73:
Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
Nessa conformidade, deve ser excluída a multa de ofício aplicada ao lançamento.
Ante ao exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para que sejam aplicadas aos rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas progressivas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos, bem como excluir da exigência a aplicação da multa de ofício.


Assinado Digitalmente
Eduardo Tadeu Farah

 
 




Recurso Especial n° 1.118.429/SP, julgado na forma do art. 543-C do CPC.
Aplicagao do art. 62-A do RICARF (Portaria MF n°® 256/2009).

IRPF. MULTA. EXCLUSAO. SUMULA CARF N° 73.

“Erro no preenchimento da declaracdo de ajuste do imposto de renda,
causado por informagdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza
o lancamento de multa de oficio”.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminai. No mérito, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso para que sejam
aplicadas aos rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas progressivas vigentes a época
em que os valores deveriam ter sido pagos a Contribuinte e excluir da exigéncia a multa de
oficio. Vencidos os Conselheiros GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERNANDEZ e
MARIA HELENA COTTA CARDOZO, que deram provimento parcial apenas para excluir a
multa de oficio.

Assinado Digitalmente
EDUARDO TADEU FARAH — Relator

Assinado Digitalmente
MARIA HELENA COTTA CARDOZO - Presidente

EDITADO EM: 23/10/2014

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: MARIA HELENA
COTTA CARDOZO (Presidente), GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERNANDEZ,
GUILHERME BARRANCO DE SOUZA (Suplente convocado), FRANCISCO MARCONI
DE OLIVEIRA, NATHALIA MESQUITA CEIA e EDUARDO TADEU FARAH. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro GUSTAVO LIAN HADDAD.

Relatorio

Adoto o relatorio de primeira instancia por bem traduzir os fatos da presente
lide até aquela decisdo.

Trata-se de auto de infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica —
IRPF correspondente aos anos calendario de 2004, 2005 e 2006, para exigéncia de
crédito tributario, no valor de R$ 172.999,24, incluida a multa de oficio no
percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.

Conforme descrigdo dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de
infragdo, o crédito tributario foi constituido em razdo de ter sido apurada
classificagdo indevida de rendimentos tributaveis na Declaracdo de Ajuste Anual
como sendo rendimentos isentos e ndo tributaveis. Os rendimentos foram recebidos
do Tribunal de Justica do Estado da Bahia a titulo de “Valores Indenizatérios de
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URV?”, em 36 (trinta e seis) parcelas no periodo de janeiro de 2004 a dezembro de
2006, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de setembro de 2003.

As diferencas recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois
decorreram de diferencas de remuneracdo ocorridas quando da conversao de
Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqilientemente, estariam sujeitas a incidéncia
do imposto de renda, sendo irrelevante a denominagdo dada ao rendimento.

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal e apresentou impugnagao,
alegando, em sintese, que:

a) o lancamento fiscal é improcedente, pois teve como objeto valores
recebidos pelo impugnante a titulo de diferengas de URV, que ndo estdo sujeitos a
incidéncia do imposto de renda, em razdo do seu carater indenizatorio, conforme
legislacao instituidora da referida verba;

b) a constitucionalidade do art. 5° da Lei Estadual n°® 8.730, de 2003, que trata
da natureza indenizatéria da verba recebida, somente poderia ser questionada
mediante procedimento legalmente estabelecido;

¢) o STF, através da Resolugdo n° 245, de 2002, reconheceu a natureza
indenizatoria das diferengas de URV recebidas pelos magistrados federais, e que por
esse motivo estariam isentas da contribuigdo previdenciaria ¢ do imposto de renda.
Este tratamento seria extensivel aos valores a mesmo titulo recebidos pelos membro
do magistrados estaduais;

d) A fonte pagadora ndo fez a retencdo que estaria obrigada, e levou o autuado
a informar tal parcela como isenta em sua declaracdo de rendimentos, ndo tem este
ultimo qualquer responsabilidade pela infracao.

Foi determinada diligéncia fiscal para que o 6rgdo de origem adotasse as
medidas cabiveis para ajustar o lancamento fiscal ao Parecer PGFN/CRIJ/N°
287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
que, em razdo de jurisprudéncia pacificada no Superior Tribunal de Justiga, concluiu
pela dispensa de apresentagdo de contestagdo, de interposicdo de recursos e pela
desisténcia dos ja interpostos, desde que inexistisse outro fundamento relevante,
com relagdo as agOes judiciais que visassem obter a declaragdo de que, no calculo do
imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, deveriam ser
levadas em consideragdo as tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem
tais rendimentos, devendo o calculo ser mensal € ndo global.

A 3* Turma da DRJ em Salvador/BA julgou integralmente procedente o
langamento, consubstanciado nas ementas abaixo transcritas:

DIFERENGAS DE REMUNERACAO. INCIDENCIA IRPF.

As diferencas de remuneragdo recebidas pelos Magistrados do
Estado da Bahia, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n°
8.730, de 08 de setembro de 2003, estdo sujeitas a incidéncia do
imposto de renda.

MULTA DE OFICIO. INTENCAO.

A aplica¢do da multa de oficio no percentual de 75% sobre o
tributo nao recolhido independe da inten¢do do contribuinte.

Impugnacdo Improcedente



Creédito Tributario Mantido

Intimada da decisdo de primeira instancia, Heloisa Pinto de Freitas Vieira
Graddi apresenta tempestivamente Recurso Voluntario, sustentando, essencialmente, os
mesmos argumentos defendidos em sua Impugnacao, sobretudo:

- llegitimidade Ativa da Unido;
- Nao incidéncia do IR sobre diferencas pagas a titulo de URV;
- Ausencia de responsabilidade da recorrente pelo pagamento do IRRF.

O processo em apreco foi julgado em 14 de agosto de 2012 e os membros da
Primeira Turma Ordinéria da Segunda Camara da Segunda Se¢do do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (CARF), por meio do Acordao n® Acordao n® 2201-001.742, decidiram dar
proviiento parcial ao recurso para excluir a multa de oficio.

Entretanto, constatado que os calculos foram efetuados com base na tabela
vigente na data do pagamento, o processo foi novamente incluido em pauta de julgamento e os
membros da Primeira Turma Ordindria da Segunda Camara da Segunda Secao do CARF, por
meio do Acérddo n°® 2201-001.951, de 22 de janeiro de 2013, decidiram por acolher os
Embargos de Declaracao para anular o Acérdao n® 2201-001. 742, de 14 de agosto de 2012, e
sobrestar o julgamento do recurso, conforme a Portaria CARF n° 1, de 2012.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Eduardo Tadeu Farah

O recurso retne os requisitos de admissibilidade.

Cuidam os autos de lancamento originario de verbas recebidas a titulo de
“Valores Indenizatorios de URV”, no periodo de janeiro de 2004 a dezembro de 2006.

De inicio, cumpre esclarecer que a Portaria MF n° 545/2013 revogou os
paragrafos 1° e 2° do art. 62-A do anexo II do RICARF (Portaria MF n° 256/2009). Assim, o
procedimento de sobrestamento nao ¢ mais aplicado no CARF.

Antes de se entrar no mérito da questdo, insta examinar, de antemdo, a
preliminar suscitada pela defesa.

Quanto a alegada ilegitimidade ativa para exigir o tributo, penso que o inciso
IIT do art. 153 da Constituicdo Federal atribui a Unido competéncia exclusiva para legislar
sobre imposto de renda e proventos de qualquer natureza. Em que pese o produto da
arrecadacdo do IRRF pertencer ao Estado da Bahia, conforme prevé o inciso I do art. 157 da
CF, tal fato ndo tem o conddo de alterar a competéncia da Unido relativa ao Imposto sobre a
Renda, conforme prevé o paragrafo tnico do art. 6° do Codigo Tributario Nacional (CTN).
Com efeito, o contribuinte, na qualidade de beneficiario dos rendimentos, nao pode se furtar da
tributacdo do imposto. A lei, ao disciplinar a elaboragdo da Declaragdo Anual de Ajuste,
expressamente determina a inclusdo na base de célculo do imposto de todos os rendimentos
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percebidos no ano, independentemente de ter ou ndo havido retengédo na fonte (arts. 7° ¢ 8° da
Lei n°® 9.250/1995). E neste sentido a Simula CARF n® 12:

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos a incidéncia do
imposto de renda na declaracdo de ajuste anual, é legitima a
constituicdo do crédito tributario na pessoa fisica do
beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a
respectiva retengdo.

Portanto, ndo ha relagdo entre o dever de reter o imposto e o fato de o produto
da arrccadacao do imposto retido pertencer ao Estado da Bahia.

Dessarte, estéril o argumento suscitado pela defesa para anular a exigéncia.

No mérito, verifico que as verbas recebidas a titulo de “Valores
Indenizatorios de URV” advém de diferencas salariais ocorridas na conversdao da remuneracao
do servidor publico, quando da implantagdao do Plano Real. Logo, tais valores se referem a
saldrios (vencimentos) ndo recebidos ao longo dos anos. Nesse passo, o objetivo da acdo
judicial e/ou da Lei do estado da Bahia foi simplesmente pagar ao recorrente aquilo que antes
deixou de ser pago. E o que antes deixou de ser pago ¢ salario. Assim, o que veio a ser
posteriormente pago ¢ saldrio. Nessa ordem de idéias, penso que a verba trazida a discussao
configura acréscimo patrimonial e, consequentemente, sujeita a incidéncia do IR, consoante
dispde o art. 43 do CTN:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade economica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acreéscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

§ 1% A incidéncia do imposto independe da denominacdo da
receita ou do rendimento, da localizagdo, condi¢cdo juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepgao.
(Incluido pela Lep n° 104, de 10.1.2001)

Portanto, a defini¢do prevista no art. 43 do CTN se subsume ao caso em
questdo, isso porque as quantias percebidas pelo contribuinte de fato constitui produto do
trabalho (salério).

Quanto a alegada afronta ao principio constitucional da isonomia, percebo
que a Resolugdo do Supremo Tribunal Federal (STF) n® 245/2002 conferiu natureza juridica
indenizatéria ao abono varidvel apenas aos Magistrados do Poder Judicidrio Federal e,
posteriormente, aos membros do Ministério Publico da Unido (Lein® 9.655/1998 e Lei n°
10.474/2002).

Embora alegue a defesa que a verba recebida pelos servidores estaduais ¢
exatamente igual aquela percebida pelos seus pares da Unido e, portanto, ndo se poderia
dispensar tratamento diferenciado aqueles que se encontram em mesma situacdao, penso que
ndo ha como estender o entendimento a outros contribuintes, haja vista inexistir lei federal



determinando o mesmo tratamento tributdrio, pois a norma que concede isencdo deve ser
interpretada sempre literalmente, conforme inciso Il do art. 111 do CTN. Com efeito, o Codigo
Tributario veda o emprego da analogia ou de interpretacdes extensivas para alcangar sujeitos
passivos em situacdo semelhantes. Pensar diferente implicaria concessdo de isengdo sem lei
federal propria, o que ofenderia o § 6° do art. 150 da CF e o art. 176 do CTN.

Ressalte-se que a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por meio do
Parecer PGFN/N® 529/2003, aprovado pelo Ministro da Fazenda, reconheceu a natureza
indenizatéria do abono apenas para a Magistratura Federal ¢ MP Federal, respeitando a
interpretagdo do STF.

Pelos fundamentos expostos, entendo que a verba em exame deve ser
tributada.

No que tange a tributacdo dos rendimentos recebidos acumuladamente,
verifica-se que a autoridade langadora aplicou sobre o total do crédito, a tabela do imposto de
renda vigente no més do recebimento. Contudo, de acordo com o art. 62-A do RICARF
(Portaria MF n°® 256/2009), deve-se aplicar a espécie o REsp n® 1.118.429/SP, julgamento sob
o rito do art. 543C do CPC. Na ocasido, o Superior Tribunal de Justica (STJ) decidiu que o
Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos acumuladamente deve ser calculado de
acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a €poca em que os valores deveriam ter sido
adimplidos. Veja-se:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA.
ACAO REVISIONAL DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO.
PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA
ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial ndo provido. Acorddo sujeito ao regime do
art. 543C do CPC e do art. 8° da Resolucdo STJ 8/2008. Resp
1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010. (grifei)

Pelo que se vé, o REsp n® 1.118.429/SP versa exatamente sobre o caso dos
autos, ou seja, parcelas atrasadas recebidas acumuladamente, ja que a origem do pagamento foi
a acao civel ordinaria, verbis:

"4O 614 / BA - BAHIA ACAO ORIGINARIA, Relator(a): Min.
ELLEN GRACIE. Julgamento: 26/02/2003 Orgdo
Julgador: Tribunal Pleno, Publicagcdo: DJ 01-08-2003 PP-00101
EMENT VOL-02117-14 PP-02961:

AUTORES: AGNALDO BAHIA MONTEIRO E OUTROS
ADVDOS.: ALCIR SANTOS DE OLIVEIRA E OUTROS

REU: ESTADO DA BAHIA ADVDO.: PGE- B \ BRUNO
ESPINEIRA LEMOS ADVDOS.: PGE- BA MANUELLA DA
SILVA NONO E OUTRO
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Ementa: ACAO ORIGINARIA. MAGISTRADOS DO ESTADO
DA BAHIA. ACAO DE COBRANCA. VENCIMENTOS.
INCORPORACAO DO INDICE DE 11,98 % RELATIVO A
CONVERSAO DE VALORES EM URV OCORRIDA EM
MARCO DE 1994. Competéncia originaria deste Supremo
Tribunal reconhecida, nos termos do art. 102, I, da CF, ante a
comprovagdo de inexisténcia, no Estado da Bahia, de juiz de 1°
instancia que estivesse habilitado a julgar o feito. Preliminares
suscitadas pelo Estado da Bahia afastadas pela insubsisténcia de
seus fundamentos. Este Supremo Tribunal Federal, em decisoes
anteriores, confirmou a efetiva redug¢do nominal dos vencimentos
e proventos, por efeito da conversdo do Cruzeiro Real em URYV,
por for¢a da vigéncia da Lei n° 8.880/94, reconhecendo, por
conseguinte, o direito ao recebimento dos valores decorrentes da
referida deducdo. Precedentes: ADI n° 1.797, Rel. Min. limar
Galvao, ADI n° 2.321-MC, Rei. Min. Celso de Mello e ADI n°
2.323-MC, Rei. Min. Ilmar Galvdo. Pedido que se julga
parcialmente procedente, na forma explicitada.".

Assim, as leis do estado da Bahia (Lei Estadual n° 8.730/2003 e Lei
Complementar n°® 20/2003), que resultaram no pagamento da diferenga, foram editadas
simplesmente para fins or¢camentarios, ou seja, para dar efetividade ao pagamento das
diferencas. Veja-se:

Lei n°8.730 de 08 de Setembro de 2003

Art. 4° - As diferengas decorrentes do erro na conversdo da
remunera¢do de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor -
URYV, objeto das A¢des Ordindrias nos. 613 e 614, julgadas
procedentes pelo Supremo Tribunal Federal, serdo apuradas,
més a més, de 1° de abril de 1994 a 31 de julho de 2001, e o
montante correspondente a cada Magistrado sera dividido em 36
parcelas iguais, para pagamento nos meses de janeiro de 2004 a
dezembro de 2006.

()

Art. 6° - As despesas decorrentes da aplicacdo desta Lei
correrdo a conta dos recursos orcamentdrios proprios, ficando
0 Poder Executivo autorizado a promover as alteracoes que se
fizerem necessdrias. (grifei)

Nesse caso, deve-se aplicar sobre os rendimentos recebidos acumuladamente
as tabelas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido pagos.

No que toca a imposi¢do da multa de oficio, penso que a penalidade deve ser
excluida, pois o sujeito passivo foi de fato induzido ao erro pela fonte pagadora. E cedi¢o que o
comprovante de rendimento elaborado pela fonte pagadora classificou a referida verba como
rendimentos isentos e nao tributavel, e ao apresentar sua Declaragdao de Ajuste o sujeito passivo
meramente copiou os dados constantes do comprovante, acreditando estar agindo de forma
correta. Assim, se houve erro no apontamento da natureza dos rendimentos auferidos, esse erro
ndo foi provocado pelo contribuinte. Desse modo, o erro ¢ escusavel e, consequentemente,
inaplicavel a multa de oficio, conforme dispdoe a Simula CARF n°® 73:



Erro no preenchimento da declaracao de ajuste do imposto de
renda, causado por informagoes erradas, prestadas pela fonte
pagadora, ndo autoriza o langamento de multa de oficio.

Nessa conformidade, deve ser excluida a multa de oficio aplicada ao
langamento.

Ante a0 exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar e, no mérito, dar
provimento parcia!l ac recurso para que sejam aplicadas aos rendimentos recebidos
acumuladamente 2s tahelas progressivas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
pagos, bem coimo excluir da exigéncia a aplicagdo da multa de oficio.

Assinado Digitalmente
Eduardo Tadeu Farah



